
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM RESP Nº 1.089.720 - RS (2013/0106015-5)
  

RELATORA : MINISTRA LAURITA VAZ
EMBARGANTE : SETEMBRINO DAL BOSCO 
ADVOGADO : SACHA CALMON NAVARRO COELHO E OUTRO(S)
EMBARGADO : FAZENDA NACIONAL 
PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL DA FAZENDA NACIONAL 

EMENTA

EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. RECURSO ESPECIAL 
REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA. IMPOSTO DE RENDA DA 
PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL DE INCIDÊNCIA SOBRE 
JUROS DE MORA. PARADIGMA DA QUARTA TURMA QUE NÃO 
TRATOU DA MESMA QUESTÃO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO 
DE DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. EMBARGOS LIMINARMENTE 
INDEFERIDOS.

DECISÃO

Vistos, etc.

Trata-se de embargos de divergência opostos por SETEMBRINO DAL 

BOSCO em face de acórdão da Eg. Primeira Seção, relatado pelo eminente Ministro Mauro 

Campbell Marques, e ementado nos seguintes termos:

"PROCESSUAL CIVIL. TRIBUTÁRIO. VIOLAÇÃO AO ART. 535, 
DO CPC. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. SÚMULA N. 284/STF. IMPOSTO DE 
RENDA DA PESSOA FÍSICA - IRPF. REGRA GERAL DE INCIDÊNCIA 
SOBRE JUROS DE MORA. PRESERVAÇÃO DA TESE JULGADA NO 
RECURSO REPRESENTATIVO DA CONTROVÉRSIA RESP. N. 1.227.133 – 
RS NO SENTIDO DA ISENÇÃO DO IR SOBRE OS JUROS DE MORA 
PAGOS NO CONTEXTO DE PERDA DO EMPREGO. ADOÇÃO DE FORMA 
CUMULATIVA DA TESE DO ACCESSORIUM SEQUITUR SUUM 
PRINCIPALE PARA ISENTAR DO IR OS JUROS DE MORA INCIDENTES 
SOBRE VERBA ISENTA OU FORA DO CAMPO DE INCIDÊNCIA DO IR.

1. Não merece conhecimento o recurso especial que aponta violação 
ao art. 535, do CPC, sem, na própria peça, individualizar o erro, a 
obscuridade, a contradição ou a omissão ocorridas no acórdão proferido pela 
Corte de Origem, bem como sua relevância para a solução da controvérsia 
apresentada nos autos. Incidência da Súmula n. 284/STF: "É inadmissível o 
recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não 
permitir a exata compreensão da controvérsia".

2. Regra geral: incide  o IRPF sobre os juros de mora , a teor do art. 
16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive quando 
reconhecidos em reclamatórias trabalhistas , apesar  de sua natureza 
indenizatória  reconhecida pelo mesmo dispositivo legal (matéria ainda não 
pacificada em recurso representativo da controvérsia).

3. Primeira exceção: são isentos  de IRPF os juros de mora quando 
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pagos no contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho, em 
reclamatórias trabalhistas ou não. Isto é, quando o trabalhador perde o 
emprego , os juros de mora incidentes sobre as verbas remuneratórias ou 
indenizatórias que lhe são pagas são isentos de imposto de renda. A isenção é 
circunstancial para proteger o trabalhador em uma situação sócio-econômica 
desfavorável (perda do emprego), daí a incidência do art. 6º, V, da Lei n. 
7.713/88. Nesse sentido, quando reconhecidos em reclamatória trabalhista, 
não basta haver a ação trabalhista , é preciso que a reclamatória se refira 
também às verbas decorrentes da perda do emprego, sejam indenizatórias, 
sejam remuneratórias (matéria já pacificada no recurso representativo da 
controvérsia REsp. n.º 1.227.133 - RS, Primeira Seção, Rel. Min. Teori Albino 
Zavascki, Rel .p/acórdão Min. Cesar Asfor Rocha, julgado em 28.9.2011).

3.1. Nem todas as reclamatórias trabalhistas discutem verbas de 
despedida ou rescisão de contrato de trabalho, ali podem ser discutidas outras 
verbas ou haver o contexto de continuidade do vínculo empregatício. A 
discussão exclusiva de verbas dissociadas do fim do vínculo empregatício 
exclui a incidência do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88.

3.2. . O fator determinante para ocorrer a isenção do art. 6º, inciso 
V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e a fixação das verbas 
respectivas, em juízo ou fora dele. Ocorrendo isso, a isenção abarca tanto os 
juros incidentes sobre as verbas indenizatórias e remuneratórias quanto os 
juros incidentes sobre as verbas não isentas.

4. Segunda exceção: são isentos  do imposto de renda os juros de 
mora incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de incidência 
do IR, mesmo quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do 
contrato de trabalho (circunstância em que não há perda do emprego), 
consoante a regra do “accessorium sequitur suum principale”.

5. Em que pese haver nos autos verbas reconhecidas em reclamatória 
trabalhista, não restou demonstrado que o foram no contexto de despedida ou 
rescisão do contrato de trabalho (circunstância de perda do emprego). Sendo 
assim, é inaplicável a isenção apontada no item “3”, subsistindo a isenção 
decorrente do item “4” exclusivamente quanto às verbas do FGTS e 
respectiva correção monetária FADT que, consoante o art. 28 e parágrafo 
único, da Lei n. 8.036/90, são isentas.

6. Quadro para o caso concreto onde não houve rescisão do 
contrato de trabalho:

l Principal: Horas-extras (verba remuneratória não isenta) = 
Incide imposto de renda;

l Acessório: Juros de mora sobre horas-extras (lucros cessantes 
não isentos) = Incide imposto de renda;

l Principal: Décimo-terceiro salário (verba remuneratória não 
isenta) = Incide imposto de renda;

l Acessório: Juros de mora sobre décimo-terceiro salário (lucros 
cessantes não isentos) = Incide imposto de renda;

l Principal: FGTS (verba remuneratória isenta) = Isento do 
imposto de renda (art. 28, parágrafo  único, da Lei n. 8.036/90);
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l Acessório: Juros de mora sobre o FGTS (lucros cessantes) = 
Isento do imposto de renda (acessório segue o principal).

7. Recurso especial parcialmente conhecido e, nessa parte, 
parcialmente provido."

Alega o Embargante dissídio jurisprudencial, apontando como paradigma o 

seguinte julgado:

"CIVIL. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. PERDAS E 
DANOS. DANOS EMERGENTES E LUCROS CESSANTES.

Como regra geral, por considerar-se em mora o devedor que não 
efetuar o pagamento no tempo, lugar e forma convencionados (art. 955/CCiv), 
os juros moratórios são devidos a partir de então. 

Contudo, na hipótese de obrigação ilíquida, os juros moratórios são 
devidos somente a partir da citação, como estabelecido pelo § 2º do art. 1.536 
do Código Civil.

A correção monetária não é um plus que se acrescenta, mas um 
minus que se evita. Outra motivação não tem e em nada mais importa senão 
em uma mera manutenção do valor aquisitivo da moeda, que se impõe por 
razões econômicas, morais e jurídicas, em nada se relacionando com pena 
decorrente da mora.

Assim, no caso, a correção incide a partir do dia em que o pagamento 
deveria ter sido efetuado e que não foi.

Os juros de mora se destinam a reparar os danos emergentes, ou 
positivos, e a pena convencional é a prévia estipulação para reparar os lucros 
cessantes, que são os danos negativos, vale dizer, o lucro que a inadimplência 
não deixou que se auferisse, resultando na perda de um ganho esperável.

Não estabelecida previamente a pena convencional, pode o juiz, a 
título de dano negativo, estipular um valor do que o credor razoavelmente 
deixou de lucrar.

Recursos parcialmente conhecidos e, nessa parte, parcialmente 
providos." (REsp 244296/RJ, Rel. Ministro CESAR ASFOR ROCHA, 
QUARTA TURMA, julgado em 27/06/2000, DJ 05/08/2002, p. 345.)

Sustenta o Embargante que "Devem ser admitidos os embargos de divergência 

quando um acórdão do STJ, paradigma, analisando um caso concreto de obrigações 

contratuais (Direito Privado), afirma que os juros de mora têm natureza indenizatória por 

danos emergentes , enquanto que a decisão nos autos, em que se discute a mesma questão 

federal, mas desenvolvida no âmbito de obrigações tributárias (Direito Público), afirma que 

a natureza jurídica dos juros é indenizatória por lucros cessantes " (fl. 261).

Pede, assim, o acolhimento dos embargos.

É o relatório.

Decido.
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Não lograram os causídicos demonstrar a alegada divergência, nos termos do 

art. 266, § 1.º, do RISTJ, na medida em que os casos confrontados não guardam similitude 

fático-jurídica, razão pela qual resta inviabilizada a comparação.

Com efeito, o acórdão embargado conheceu do recurso especial "quanto à 

discussão sobre a incidência do Imposto de Renda sobre os juros de mora pagos em razão de 

reclamação trabalhista ." 

Decidiu que, como regra, "incide  o IRPF sobre os juros de mora , a teor do 

art. 16, caput e parágrafo único, da Lei n. 4.506/64, inclusive quando reconhecidos em 

reclamatórias trabalhistas, apesar  de sua natureza indenizatória  reconhecida pelo mesmo 

dispositivo legal". 

Anotou, no entanto, duas exceções: "O fator determinante para ocorrer a 

isenção do art. 6º, inciso V, da Lei n. 7.713/88 é haver a perda do emprego e a fixação das 

verbas respectivas, em juízo ou fora dele.  Ocorrendo isso, a isenção abarca tanto os juros 

incidentes sobre as verbas indenizatórias e remuneratórias quanto os juros incidentes 

sobre as verbas não isentas ." E também "são isentos  do imposto de renda os juros de mora 

incidentes sobre verba principal isenta ou fora do campo de incidência do IR, mesmo 

quando pagos fora do contexto de despedida ou rescisão do contrato de trabalho 

(circunstância em que não há perda do emprego), consoante a regra do 'accessorium sequitur 

suum principale'."

O acórdão paradigma, por sua vez, passando ao largo da controvérsia 

destes autos, consignou o entendimento de que "Os juros de mora se destinam a reparar os 

danos emergentes, ou positivos, e a pena convencional é a prévia estipulação para reparar 

os lucros cessantes, que são os danos negativos, vale dizer, o lucro que a inadimplência não 

deixou que se auferisse, resultando na perda de um ganho esperável. Não estabelecida 

previamente a pena convencional, pode o juiz, a título de dano negativo, estipular um valor 

do que o credor razoavelmente deixou de lucrar ."

A controvérsia do acórdão embargado, portanto, foi muito além daquela 

enfrentada pelo paradigma, razão pela qual não se abre a estreita via dos embargos de 

divergência.

No mesmo diapasão, dentre outros, os seguintes precedentes:

"PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA EM 
RECURSO ESPECIAL. AUSÊNCIA DE COTEJO ANALÍTICO. 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO COMPROVADA NOS TERMOS 
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DOS ARTS. 255 E 266 DO RISTJ. AUSÊNCIA DE DIVERGÊNCIA. 
SITUAÇÕES FÁTICAS E JURÍDICAS SIMILARES. CONCLUSÕES 
SEMELHANTES ENTRE OS ARESTOS CONFRONTADOS. PRECEDENTES. 
AGRAVO DESPROVIDO.

I - A admissão dos embargos de divergência no recurso especial 
impõe o confronto analítico entre o acórdão paradigma e a decisão 
hostilizada, a fim de evidenciar a similitude fática e jurídica posta em debate, 
nos termos dos arts. 255 e 266 do Regimento Interno do Superior Tribunal 
de Justiça.

II - Os embargos de divergência só são admitidos quando há 
soluções conflitantes para situações fáticas e jurídicas iguais, o que não se 
verifica in casu.

[...]
VI - Agravo interno desprovido." (AgRg nos EREsp 931.812/RJ, Rel. 

Ministro GILSON DIPP, CORTE ESPECIAL, julgado em 04/06/2008, DJe 
07/08/2008.)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA - 
AUSENTES O DEVIDO COTEJO ANALÍTICO E A IMPRESCINDÍVEL 
SIMILITUDE FÁTICA - DISSÍDIO NÃO DEMONSTRADO - AGRAVO 
DESPROVIDO.

1. É uníssono o entendimento deste e. Colegiado de que, nos 
Divergentes, a teor dos arts. 255 e 266 do RISTJ, c/c o art. 546 do CPC, para 
apreciação do dissídio pretoriano, impõe-se que teses jurídicas antagônicas 
tenham incidência em situações concretas de absoluta similitude fática, 
evidenciada mediante o cotejo analítico entre o v. aresto embargado e os 
paradigmas indicados. 

[...]
4 - Agravo Regimental desprovido." (AgRg nos EREsp 613.321/RS, 

CORTE ESPECIAL, Rel. Ministro JORGE SCARTEZZINI, DJ de 
18/09/2006; destaquei.)

"AGRAVO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA. 
MATÉRIAS CONSIDERADAS PRECLUSAS NO RECURSO ESPECIAL, 
CUJO ACÓRDÃO FOI IMPUGNADO, POR TRÊS VEZES, COM 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO, TODOS REJEITADOS PELA MESMA 
RAZÃO. ALEGADO DISSENSO PRETORIANO ACERCA DE 
RECONHECIMENTO OU NÃO DE OMISSÃO APONTADA. CASUÍSTICA. 
PARTICULARIDADES DE CADA CASO. INEXISTÊNCIA DE TESES 
DIVERGENTES. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGURADO. 
EMBARGOS LIMINARMENTE INDEFERIDOS. REGIMENTAL QUE NÃO 
ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO AGRAVADA. MANUTENÇÃO 
DO DECISUM.

[...]
2. A divergência que enseja a abertura da presente via recursal – 

destinada a espancar possível dissídio no âmbito desta Corte Superior, cuja 
principal função, afinal, é justamente a uniformização da interpretação do 
direito federal infraconstitucional –, é aquela estabelecida em situações 
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análogas, vale dizer: deve-se demonstrar que, diante de situações fáticas 
semelhantes, as soluções dadas não foram as mesmas .

[...]
4. Agravo regimental desprovido." (AgRg nos EREsp 496.890/DF, 

CORTE ESPECIAL, Rel. Ministra LAURITAVAZ, DJ de 21/08/2006; 
destaquei.)

 
Ante o exposto, com arrimo no art. 266, § 3.º, do Regimento Interno do 

Superior Tribunal de Justiça, INDEFIRO LIMINARMENTE os embargos de divergência.

Publique-se. Intimem-se.

Brasília - DF, 03 de maio de 2013.

MINISTRA LAURITA VAZ 
Relatora
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